
Proc. Administrativo 014/2023

De: Marcela O. - DEDUC

Para: DAPG-LICIT  - A/C Josiane H.

Data: 03/05/2023 às 15:17:13

Setores (CC):

DAPG-LICIT

Setores envolvidos:

DAPG-LICIT, DEDUC

Abertura de processo de dispensa de licitação - iluminação e som

 

Boa tarde!

Segue em anexo os documentos referentes ao processo de dispensa de licitação  para a
contratação de serviço especializado de som e iluminação para os Jogos Escolares. 

 

Atenciosamente, 

_

Marcela Cristina Gonçalves de Oliveira

Anexos:

Certidao_de_Debitos_Trabalhistas.pdf

Certidao_Estadual.pdf

Certidao_FGTS_Ricardo_Chagas.pdf

CND_FEDERAL_Ricardo.pdf

CNPJ.pdf

OFICIO_SOM_E_ILUMINACAO.pdf

ORCAMENTO_1.pdf

ORCAMENTO_2.pdf

ORCAMENTO_3.pdf

Requerimento_do_Empresario_1581446872_200801023.pdf

TERMO_DE_REFERENCIA_SOM_E_ILUMINACAO.pdf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RICARDO CHAGAS RODRIGUES (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 36.338.570/0001-33

Certidão nº: 17604505/2023

Expedição: 27/04/2023, às 13:41:04

Validade: 24/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RICARDO CHAGAS RODRIGUES (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 36.338.570/0001-33, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030317538-48

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 36.338.570/0001-33
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 25/08/2023 - Fornecimento Gratuito
 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (27/04/2023 13:43:15)
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 36.338.570/0001-33
Razão Social: RICARDO CHAGAS RODRIGUES
Endereço: RUA CAPITAO ROMAO ALVES PEDROSO 68 SALA A / JD ANTONIO CRESPO / SANTO ANTONIO DA PLATINA /

PR / 86430-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/04/2023 a 26/05/2023

Certificação Número: 2023042701413289078169

Informação obtida em 27/04/2023 13:18:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RICARDO CHAGAS RODRIGUES
CNPJ: 36.338.570/0001-33 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:42:34 do dia 02/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/10/2023.
Código de controle da certidão: E299.75A6.837D.7A03
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
36.338.570/0001-33
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
11/02/2020 

 
NOME EMPRESARIAL 
RICARDO CHAGAS RODRIGUES 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RIKARSOM 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
18.30-0-01 - Reprodução de som em qualquer suporte 
73.19-0-02 - Promoção de vendas (Dispensada *) 
73.19-0-03 - Marketing direto (Dispensada *) 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R CAPITAO ROMAO ALVES PEDROSO 

NÚMERO 
68 

COMPLEMENTO 
SALA A 

 
CEP 
86.430-000 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM ANTONIO CRESPO
BALSEIRO 

MUNICÍPIO 
SANTO ANTONIO DA PLATINA 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RIKARSOM@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(43) 9903-6396 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/02/2020 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/02/2020 às 10:08:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Guapirama-PR 

Rua Joaquim Vieira dos Santos nº 870 - Fone (43) 3573-1120 – 9 9113-5679 
 E-mail: dptoeducacao@guapirama.pr.gov.br  

 

Ofício n. 069/2023                                                     Guapirama, 03 de maio de 2023. 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

 

Venho por meio deste, solicitar de Vossa Excelência, a abertura de processo 

de dispensa de licitação para a contratação de serviço especializado de som e 

iluminação. A referida solicitação justifica-se pela necessidade de equipamentos de 

luz e som para a apresentação do grupo “Sou Arte” no evento de abertura dos 69º 

Jogos Escolares do Paraná, que ocorrerá no dia 19 de maio deste ano. 

Deste modo, segue em anexo rider enviado pelo grupo “Sou Arte”, orçamento 

de três empresas distintas e o Termo de referência, no qual constam a descrição, 

quantidades e valores dos itens a serem contratados.  

Certa de sua atenção e sem mais para o momento, desde já agradeço. 
 
 

 
 
 

______________________ 
ADRIÉLI MACEDO MORETTI 

Diretora do Departamento Municipal de Educação e Cultura 
Portaria n.º 20/2023 

 
 
 
 
 

 
Exmo. Sr. 
Prefeito Eduí Gonçalves 
Guapirama – PR 
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ORÇAMENTO EVENTO ABERTURA DOS JOGOS  

19/05/2023 GINASIO DE ESPORTES GUAPIRAMA – PR 

ITEM QUANTIDADE 

    

CAIXA ALTA ATIVA 12 TI 4 

SUB GRAVE 18 POLEGADAS 2 

CAIXA ALTA ATIVA 15 TI PARA DELAY 4 

MESA DE SOM DIGITAL 32 CANAIS 1 

MICROFONE SM58 4 

DIRECT BOX 6 

PEDESTAL 6 

GRID BOX TRUSS 30 METROS 

MOVING BEAM 200 12 

PAR LED RGBW 12 WTS 40 

PAR LED COB 12 

MAQUINA DE FUMAÇA 2 

MESA DMX M.A COM TELA TOUCH 1 

EFEITOS GERBS 8 

EFEITOS JET 4 

PAR LED CENICA 16 

 

VALOR TOTAL: R$ 13.200.00 

T.Y PRODUÇÕES E EVENTOS 

JOAQUIM TAVORA 28/04/2023 
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 CNPJ: 35.761.474/0001-30 

RUA : JOSE DOMINGUES DE CARVALHO 651 

BAIRRO: PORTAL DAS NAÇÕES 

CEP: 84940-000 SIQUEIRA CAMPOS PR 

ORÇAMENTO ABERTURA DOS JOGOS DE GUAPIRAMA 

ITEM QUANTIDADE 

    

CAIXA ALTA ATIVA 12 TI 4 

SUB GRAVE 18 POLEGADAS 2 

CAIXA ALTA ATIVA 15 TI PARA 

DELAY 

4 

MESA DE SOM DIGITAL 32 

CANAIS 

1 

MICROFONE SM58 4 

DIRECT BOX 6 

PEDESTAL 6 

GRID BOX TRUSS 30 METROS 

MOVING BEAM 200 12 

PAR LED RGBW 12 WTS 40 

PAR LED COB 12 

MAQUINA DE FUMAÇA 2 

MESA DMX M.A COM TELA 

TOUCH 

1 

EFEITOS GERBS 8 

EFEITOS JET 4 

PAR LED CENICA 16 

TOTAL: R$ 14.150.00 SIQUEIRA CAMPOS – PR 27/04/2023 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 11/02/2020 18:50 SOB Nº 41108762274.
PROTOCOLO: 200801023 DE 10/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000672416. NIRE: 41108762274.
RICARDO CHAGAS RODRIGUES

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 11/02/2020
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Guapirama-PR 

Rua Joaquim Vieira dos Santos nº 870 - Fone (43) 3573-1120 – 9 9113-5679 
 E-mail: dptoeducacao@guapirama.pr.gov.br  

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEPARTAMENTO INTERESSADO 
  
1.1 Departamento Municipal de Educação e Cultura de Guapirama - Paraná. 
 
2. OBJETO 

2.1 Contratação de serviço especializado de som e iluminação para apresentação do 
grupo “Sou Arte” no evento de abertura dos 69º Jogos Escolares do Paraná, que 
ocorrerá no dia 19 de maio de 2023. 

3. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO 
 

Item Descrição Und Quant. Preço Unit. Valor Total 
1 SERVIÇOS DE SOM E 

ILUMINAÇÃO 
1 1 10.700,00 10.700,00 

 
4. JUSTIFICATIVAS 

 
4.1 JUSTIFICATIVAS DA NECESSIDADE  
 
A contratação dos serviços justifica-se pela necessidade de compor a apresentação do 
grupo “Sou Arte” no evento de abertura dos 69º Jogos Escolares do Paraná. O município 
não dispõe dos equipamentos necessários, os quais serão utilizados somente na data 
da apresentação. 
 
4.2 JUSTIFICATIVA PESQUISA DE PREÇOS 
 
i. Foram solicitados, via e-mail, o valor referente aos serviços para os prestadores de 
serviço de som e iluminação do Norte Pioneiro do Paraná. 
ii. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços 
obtidos de três orçamentos solicitados pelo Departamento Municipal de Educação e 
Cultura a três empresas distintas que participaram de outros certames licitatórios de 
outros entes públicos, pesquisa na internet, correção monetária de valores de objetos de 
certame licitatório não vigente. 

 
5. QUALIFICAÇÕES TÉCNICA DA EMPRESA OU PROFISSIONAL  
 
5.1 A empresa contratada deverá dispor dos seguintes equipamentos:  
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Guapirama-PR 

Rua Joaquim Vieira dos Santos nº 870 - Fone (43) 3573-1120 – 9 9113-5679 
 E-mail: dptoeducacao@guapirama.pr.gov.br  

 

ITEM QUANTIDADE 
CAIXA ALTA ATIVA 12 TI 4 

SUB GRAVE 18 POLEGADAS 
CAIXA ALTA ATIVA 15 TI PARA DELAY 

2 
4 

MESA DE SOM DIGITAL 32 CANAIS 1 
MICROFONE SM58 4 

DIRECT BOX 6 
PEDESTAL 6 

GRID BOX TRUSS 30 METROS 
MOVING BEAM 200 12 

PAR LED RGBW 12 WTS 40 
PAR LED COB 12 

MAQUINA DE FUMAÇA 2 
MESA DMX M.A COM TELA TOUCH 1 

EFEITOS GERBS 8 
EFEITOS JET 4 

PAR LED CENICA 16 
 

6. PRAZO E VIGÊNCIA 

A empresa vencedora do certame deverá prestar o serviço solicitado no dia 19 de 
março de 2023. 

 
7. FONTE DE RECURSOS 

O recurso orçamentário a ser utilizado será da Divisão de Cultura e Esporte. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCELA CRISTINA GONÇALVES DE OLIVEIRA (CPF 098.XXX.XXX-37) em 03/05/2023 15:20:54
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Proc. Administrativo 1- 014/2023

De: Silvia G. - DAPG-LICIT

Para: DAPG-LICIT 

Data: 04/05/2023 às 10:08:51

Setores envolvidos:

1.PREF, DAPG-LICIT, DEDUC

Abertura de processo de dispensa de licitação - iluminação e som

 

 SEGUE SOLICITAÇÃO PARA ONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SOM E ILUMINAÇÃO PARA ABERTURA DOS
JOGOS ESCOLARES

_

Silvia Andreia de Oliveira Gonçalves

Anexos:

solicitacao_de_som.pdf
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Prefeitura Municipal de Guapirama 
ESTADO DO PARANÁ – CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua 02 de Março, nº 460 - Telefone: (043) 3573-1122 – CEP: 86.465-000 
licitacao@guapirama.pr.gov.br              www.guapirama.pr.gov.br  

 

 

Guapirama, 04 de Abril de 2023. 

 

 

 

                            Tendo-se em vista a requisição do Departamento Municipal de Educação, 

referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE  
EQUIPAMENTOS DE SOM E ILUMINAÇÃO EM ATENDIMENTO A APRESENTAÇÃO DO GRUPO 
TEATRAL PARA ABERTURA DOS JOGOS ESCOLARES A SER REALIZADO NO DIA 19/05/2023 NO 
GINÁSIO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA, no valor máximo de R$ 10.700,00 (dez 
mil e setecentos reais), solicito de V.S.ª informações sobre a existência de: 

 

 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para 

fazer face à despesa; 

 

2- à elaboração de parecer sobre a necessidade de 

procedimento licitatório, indicando a modalidade e o tipo 

de licitação a serem adotados no certame; 

 

3- à elaboração de minuta do instrumento convocatório da 

licitação e da minuta do contrato; 

 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 

acima. 

 

 

Cordialmente, 

 
 
 
 

EDUI GONÇALVES 
Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SILVIA ANDREIA DE OLIVEIRA GONÇALVES (CPF 937.XXX.XXX-34) em 04/05/2023 10:09:22
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  Proc. Administrativo 2- 014/2023

De: Marcela O. - DEDUC

Para: DAPG-LICIT  - A/C Josiane C.

Data: 08/05/2023 às 09:34:32

 

Bom dia! 

Segue os arquivos com os documentos do fornecedor que ainda estavam faltando.

Atenciosamente, 

_

Marcela Cristina Gonçalves de Oliveira

Anexos:

2023_ALVARA_DE_FUNCIONAMENTO.pdf

Certidao_Municipal_Ricardo.pdf

CND_Falencia_e_Concordata_Ricardo.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Marcela Cristina Gonçalves... 08/05/2023 09:35:25 1Doc MARCELA CRISTINA GONÇALVES DE OLIVEIRA CPF 0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://guapirama.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6940-E9DE-524C-D427 
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MARCELA CRISTINA GONÇALVES DE OLIVEIRA (CPF 098.XXX.XXX-37) em 08/05/2023 09:35:26
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Papel: Assinante
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Proc. Administrativo 3- 014/2023

De: Josiane H. - DAPG-LICIT

Para: 1.PREF 

Data: 10/05/2023 às 08:42:32

Setores envolvidos:

1.PREF, DAPG-LICIT, DEDUC

Abertura de processo de dispensa de licitação - iluminação e som

 

 Segue para autorização de abertura do processo

_

JOSIANE NUNES HELENO

Auxiliar Administrativo

Seção de Licitação e Contratos
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  Proc. Administrativo 4- 014/2023

De: Josiane C. - DAPG-LICIT

Para: DFIN-CONT 

Data: 10/05/2023 às 09:55:28

 

 Segue para indicação de recursos orçamentários.

_

JOSIANE NUNES HELENO

Auxiliar Administrativo

Seção de Licitação e Contratos
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  Proc. Administrativo 5- 014/2023

De: Paulo S. - DFIN-CONT

Para: DAPG-LICIT 

Data: 10/05/2023 às 15:20:49

 

Segue dotação orçamentária.

Att,

_

Paulo Soares 

Chefe D. L. C. e Patrimônio

Anexos:

Geral_Som_e_iluminacao_para_abertura_de_apresentacao_dos_jogos_escolares_docx.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

 

Rua 2 de Março, 460 – Telefone /Fax: (0**43) 3573-1122 – CEP 86465-000 – Guapirama/PR 

prefeitura@p-guapirama.pr.gov.br 

www.guapirama.pr.gov.br 

Guapirama, 10 de maio de 2023 
Referência:  Informação Orçamentária  

 
 
 
 
  Em atendimento a vossa solicitação, informo a previsão Orçamentária para o objeto: 

 

  -“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE SOM E ILUMINAÇÃO EM ATENDIMENTO A APRESENTAÇÃO DO 
GRUPO TEATRAL PARA ABERTURA DOS JOGOS ESCOLARES A SER REALIZADO NO DIA 
19/05/2023 NO GINÁSIO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA, no valor máximo 
de R$ 10.700,00 (dez mil e setecentos reais) ”.  

 

 

  Sendo a seguinte: 

 

  09 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES  

  09.03 – Divisão do Esportes  

                       27.812.0015.2.068 – Desenvolvimento Esportivo  

  D = 2286 – 3.3.90.39.23.00 – Festividades e Homenagens   

  FR 000 – Recursos Ordinários Livres                                    

 

 

 

Atenciosamente 

 

 

Giovana de Oliveira Siqueira 
Contadora Municipal 
CRC PR - 036300/O-0 

 

 

 

Ao Departamento de Compras e Licitações 
Nesta 

GIOVANA DE OLIVEIRA 

SIQUEIRA:68662882900

Assinado de forma digital por GIOVANA 

DE OLIVEIRA SIQUEIRA:68662882900 

Dados: 2023.05.10 15:19:29 -03'00'
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  Proc. Administrativo 6- 014/2023

De: Silvia G. - DAPG-LICIT

Para: AJ 

Data: 11/05/2023 às 08:12:50

 

Solicito parecer juridico para abertura de processo

_

Silvia Andreia de Oliveira GonçalvesS
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Proc. Administrativo 7- 014/2023

De: Vanderlei O. - AJ

Para: DAPG-LICIT 

Data: 11/05/2023 às 09:08:34

Setores envolvidos:

1.PREF, DFIN-CONT, DAPG-LICIT, DEDUC, AJ

Abertura de processo de dispensa de licitação - iluminação e som

 

 Parecer anexo.

_

Vanderlei Gregório 

OAB/PR 68.282 - Mat. 7064

Anexos:

DISPENSA_Contratacao_de_SOM_ABERTURA_DOS_JOGOS_ESCOLARES.pdf
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MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
Procuradoria Jurídica 
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PARECER JURÍDICO 

Assunto: Dispensa de Licitação. 

Requerente: Departamento de Compras e Licitações. 

Objeto: Contratação de empresa especializada n o fornecimento de equipamentos de som e 

iluminação em atendimento a apresentação do Grupo Teatral para abertura dos jogos 

escolares a ser realizado no dia 19/05/2023, no Ginásio de Esportes do município de 

Guapirama, no valor máximo de R$10.700,00 (dez mil e setecentos reais). 

 

1. RELATÓRIO 

Consta no procedimento administrativo que a administração necessita de contratação de 

empresa especializada n o fornecimento de equipamentos de som e iluminação em atendimento 

a apresentação do Grupo Teatral para abertura dos jogos escolares a ser realizado no dia 

19/05/2023, no Ginásio de Esportes do município de Guapirama. 

 

Requerimentos formulados pelo Departamento Municipal de Educação, na pessoa da diretora, 

Sra. Adrieli Macedo Moretti, detalhando o objeto de sua pretensão e justificando sua finalidade. 

 

Destaca-se que o Departamento Jurídico deste município não tem conhecimento técnico sobre 

as cotações realizadas, sendo estas de inteira responsabilidade do departamento solicitante que 

as apresentou e a comissão de licitação.  

 

O Departamento de Contabilidade informa a existência de previsão de recursos de ordem 

orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da contratação de empresas para o 

fornecimento do objeto acima mencionado, sendo que o pagamento será feito através dos 

recursos assegurados no orçamento geral do Município, e dotação orçamentária. 

 

Dotação Orçamentária em anexo. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 

O art. 37 da Constituição Federal, em seu inciso XXI, determina que as obras, serviços, 

compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos especificados na 

legislação. 

 

Pois, os processos licitatórios tem por escopo promover a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração pública no desenvolvimento de suas atividades. 
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Não obstante a Constituição Federal disciplinar a obrigatoriedade de realização de 

procedimento licitatório para as aquisições de bens e serviços por parte da administração, a Lei 

nº 8.666/93, trouxe em seu bojo rol taxativo de casos em que a licitação é dispensável. 

Vejamos: 

 

Art. 24.  É dispensável a licitação:  

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do 

limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se 

refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e 

serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 

conjunta e concomitantemente;        (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 

1998). 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 

limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 

possa ser realizada de uma só vez;               (Redação dada pela Lei nº 

9.648, de 1998) 

 

 

Consta no TERMO DE REFERENCIA elaborado pela solicitante a data da realização do 

evento de 19/03/2023, portanto acreditamos que constou equivocadamente, sendo que a 

abertura dos jogos ocorrerá na data de 19/05/2023. 

 

De acordo com os valores apresentados através das cotações realizadas pelo departamento de 

licitações no processo administrativo, resta evidente que tais valores orçados estão abaixo do 

teto exigidos pela legislação. 

 

Salienta-se, que cabe a Administração verificar se já houve casos de dispensa de licitação para 

o mesmo objeto, evitando-se desta forma a possibilidade de enquadramento do fracionamento 

de despesas, o que é expressamente vedado pelo ordenamento jurídico. 

 

Cabe também a Administração, se atentar se os valores orçados estão dentro dos preços 

praticados no mercado, evitando-se um superfaturamento e resguardando-se os recursos 

públicos de quaisquer prejuízos. 
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3. DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, não existindo nenhuma irregularidade legal no procedimento 

estabelecido, considerando as justificativas apresentadas, ratificamos o posicionamento da 

Comissão Permanente de Licitação, pela possibilidade da contratação direta por meio da 

dispensa de licitação, nos termos da lei nº 8.666/93. 
 

Salienta-se que este parecer não vincula a decisão da autoridade competente, podendo ser 

acatado ou não, pois parecer é meramente consultivo e opinativo, de forma técnico e jurídico, 

não possuindo caráter vinculatório e nem obriga a autoridade, uma vez que cabe a mesma a 

responsabilidade sobre os atos de contratação e gestão – STJ-HC 40234/MT; HABEAS 

CORPUS 2004/0175066; STJ-RHC 17034/SP; TJ-HC 28731/SP; STJ-RHC 7165/RO; TJ-RS 

109/331, LEXSTJ 111/284. 

 

É nosso parecer, salvo melhor entendimento. 

 

 

Guapirama/PR, 11 de maio de 2023. 

 
 

Vanderlei Gregório 
OAB/PR 68.282 – Mat. 7064 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

*Recomendação. Imprimir somente o necessário. Economizar papel é uma das ações sustentáveis que todos devem aderir em 

suas atividades profissionais e pessoais. Então, antes de fazer impressões e cópias de documentos, é fundamental considerar os impactos 
ambientais e a origem do material utilizado. O mais indicado é que se faça impressões apenas do que realmente é necessário e 

preferencialmente utilizando frente e verso da folha. 
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